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A Diretora Técnica de Saúde do Departamento Regional de Saúde I da Grande São Paulo (DRS I), no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Resolução SS nº 176 de 30 de novembro de 2021, que dispõe sobre a convocação 
da 3º Conferência Estadual de Saúde Mental, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com as orientações 
emanadas pelo Conselho Nacional de Saúde, com o tema “A Política de Saúde Mental como Direito: 
 
Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”, a ser 
desenvolvido em eixo central e eixos temáticos. 
Considerando que o Conselho Estadual de Saúde (CES) estabeleceu a Etapa Regional do DRS l para o dia 13 de abril 
de 2022; 
Considerando a reunião realizada em 15 de dezembro de 2021 entre os conselhos municipais de saúde e 
representantes dos municípios da Região da Grande São Paulo do DRS-I, que institui a Comissão Organizadora da 
Etapa Regional DRS I – Grande São Paulo. 
 
Resolve: 
Artigo 1º - A Comissão Organizadora da Etapa Regional da 3ª Conferência Estadual de Saúde mental fica constituída 
por 12 membros titulares e 05 suplentes, na seguinte conformidade: 
 
Segmento dos Usuários: 
Titulares 
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A Comissão terá como apoio pessoas das equipes do Centro de Desenvolvimento e Qualificação para o SUS (CDQ-
DRSI), Articuladores de Saúde Mental, Atenção Básica e Humanização, Centros de Apoios às Regiões de Saúde 
(CARS-DRSI), Conselho Estadual de Saúde, Conselho de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS-SP) e gestores, 
profissionais, usuários e familiares da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) indicados pelos municípios da Região. 
 
Artigo 2º – Compete à Comissão Organizadora da Etapa Regional do DRS- l: 
* Promover ações necessárias à realização da Etapa Macrorregional da Conferência Estadual de Saúde Mental na 
Região Metropolitana de Saúde da Grande São Paulo, observando as diretrizes Nacional e Estadual; 
* Envidar esforços necessários ao cumprimento da relatoria, acessibilidade, articulação, mobilização, cultura e 
educação popular para Etapa Macrorregional da 3º Conferência Estadual de Saúde Mental, em consonância ao 
Conselho Estadual de Saúde; 
* Contribuir com o Conselho Estadual de Saúde na garantia das condições de infraestrutura para Etapa Regional da 
Conferência Estadual de Saúde Mental; 
* Colaborar na divulgação e no cumprimento do Regulamento para a Etapa Macrorregional da Conferência Estadual 
de Saúde Mental proposto pela Comissão Organizadora da Etapa Estadual; 
* Encaminhar ao Conselho Estadual de Saúde relatório final da Etapa Macrorregional da Conferência Estadual de 
Saúde Mental da Região Metropolitana de Saúde da Grande São Paulo; 
* Solicitar apoio do Grupo Técnico do DRS l e equipes dos CARS para o desempenho de suas funções; 
* Organizar cronograma de reuniões ordinárias e extraordinárias se for o caso; 
* Submeter ao Pleno do Conselho Estadual de Saúde eventuais dúvidas sobre o cumprimento dos dispositivos legais. 
 
Artigo 3º - A coordenação da Comissão Organizadora da Etapa Macrorregional do DRS-l será compartilhada por Flávia 
Carotta, Edilson Guilhermino da Silva e Mario Alexandre Moro. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Dra. Vânia Soares de Azevedo Tardelli 
Diretor Técnico de Saúde III 
Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo (DRS I) 
 


